
 
 

 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 

E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 043, de 07 de abril de 2020. 

 

 

 

 

Altera a redação do Art. 1° Lei Municipal n° 4.695 de 24 de 

março de 2020, com relação a classificação funcional 

programática no valor de R$ 118.413,87. 
 
 
 
 

Art. 1°. altera a redação do art. 1° da Lei Municipal n° 4.695 de 24 de março de 
2020, com relação a uma classificação funcional programática que passa a ter a 
seguinte redação: 
(...) 
05.00 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
01.00 Departamento de Obras e Viação 
0026.0782.3067.1108 – Operação Crédito Caixa Pv. E Qualif. Vias Urbanas 
44905100000000- Obras e Instalações- Vinc. 1280 ...................R$ 108.413,87 
(...) 
 

Art. 2°. O restante da redação da Lei Municipal n° 4.695 de 24 de março de 2020, 
em especial as demais classificações funcionais programática seguem inalterados. 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 

07 dias do mês de abril de 2020. 
                                                                
 
      
 

Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of.080/20-SMA   Sobradinho, 07 de abril de 2020. 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Elemar Lazzari 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
     Senhor Presidente: 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 

encaminhamos para apreciação e votação Projeto de Lei n° 043, que autoriza o 

Executivo Municipal a alterar a redação do valor do Crédito Especial aprovado pela 

Lei Municipal n° 4.695 de 24 de março de 2020, tendo em vista que houve um erro 

na digitação do valor final da classificação funcional programática 44905100000000 

– Obras e instalações – Vinc. 1280, onde escreveu-se R$ 118.413,87 o correto será 

R$ 108.413,87, fechando assim o total informado no valor de R$ 693.413,87 

(seiscentos e noventa e três mil quatrocentos e treze reais com oitenta e sete 

centavos) e não R$ 703.413,87 (setecentos e três mil quatrocentos e treze reais 

com oitenta e sete centavos), onde constata-se ao somar-se as classificações 

funcionas programáticas da supracitada Lei Municipal. 

Segue em anexo Cópia da Lei Municipal n° 4.695 

de 24 de março de 2020 para apreciação. 

Contando com a aprovação do referido Projeto, 

desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 

 

 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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